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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DG Nº 04 de 29 de JUNHO de 2005 

 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTE – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
23, incisos IV, V e VI, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4.749, de 17 de junho 
de 2.003, e o artigo 40, inciso IV, V e VI, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela 
Resolução nº 6, de 10 de março de 2.004, do Conselho de Administração, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23, subseqüente, em vista do que preconizam as Leis nº 8.112 de 11 de 
dezembro de 1.990 e nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999. 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos gerais internos da 
SEDE do DNIT e das UNIT’s, relacionados à gestão dos processos e suas respectivas 
responsabilidades;  

Considerando o não cumprimento de forma harmônica de diversos expedientes 
administrativos atualmente em vigor e pouco observados, RESOLVE: 

Art. 1º - As DIRETORIAS, COORDENAÇÕES GERAIS e COORDENAÇÕES 
de UNIT’s compreendidos todos os modais de transportes, deverão prover as áreas competentes, 
com SISTEMAS DE PROTOCOLO, onde deverão ser concentrados os recebimentos de todos os 
expedientes destinados à formação de processos, de qualquer natureza, devidamente marcados e 
numerados, de forma única e definitiva, não se admitindo nenhum tipo de modificação ou rasura 
sob qualquer circunstância. 

Parágrafo único - Os processos deverão obedecer quanto à sua regular e correta 
formação, formalização e andamento, as instruções contidas no MEMO/CIRCULAR – Nº 
001/2004/CORREGEDORIA/DNIT, datado de 23 de julho de 2.004, que recomenda seguir as 
orientações contidas na PORTARIA Nº 05 DE 19/12/2002, da SECRETARIAADJUNTA DE 
LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, notadamente em seu item de nº 05 e 6.8, 
ratificadas pelos Memorandos Circulares nº 21/DG e nº 24/2004/DG, respectivamente, cópias 
anexas, sob pena de assim não procedendo, a parte interessada, inibir o prosseguimento do feito. 

Art. 2º - Faz-se necessário observar os procedimentos contidos na Portaria Nº 506 
de 23 de novembro de 2.004, Portaria Nº 523 de 08 de dezembro de 2.004, a Resolução Nº 13 de 
23 de novembro de 2.004, bem como a Norma de Execução Nº 01 de 08 de dezembro de 2.004, 
respectivamente, todas em vigor a partir de 01 de janeiro de 2.005. 

Art. 3º - Para a implantação da nova sistemática quando do encerramento de 
qualquer fase processual, a partir da entrada em vigor dos procedimentos epigrafados, os 
processos deverão ser arquivados nas origens e os novos pleitos deverão iniciar em volume 
único, próprio, atendidas as exigências constantes dessa “INSTRUÇÃO DE SERVIÇO”, 
trasladadas se necessário as peças dos processos anteriores, conforme orientação da retrocitada 
PORTARIA NORMATIVA Nº 05, a fim de instruir os novos pleitos. 

Parágrafo único – Documentos enviados via FAX, serão recebidos e aceitos em 
caráter excepcional, quando necessários, devendo ser juntados os originais no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, vedada a substituição daqueles já anexados aos autos. 

Art. 4º - Todos os processos e procedimentos, quando necessário a sua remessa à 
SEDE do DNIT, para providências decorrentes da mesma, deverão estar disponíveis na 
coordenadoria ou diretoria competente, até no máximo 30 (trinta) dias antes do seu término ou 



vencimento, impreterivelmente, sob pena de responsabilidade de quem deu causa ao 
descumprimento desta determinação. 

Art. 5º - Todas as fases processuais para cada procedimento individualizado, 
deverão ser atestadas pela área técnica, gerência ou diretoria competente, de forma conclusiva, 
ao final de cada etapa, na pessoa de seu responsável ou substituto legal, devidamente 
identificado através de carimbo e assinatura, ratificando e convalidando todos os atos até ali 
praticados. 

Art. 6º - NOTAS TÉCNICAS e RELATOS à DIRETORIA COLEGIADA/DNIT, 
ou ao CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, são peças processuais obrigatórias em todos os 
processos devendo conter em sua narrativa, de forma detalhada, todas as fases e os respectivos 
procedimentos, com identificação de fls., de forma conclusiva, e, atendendo às instruções 
específicas para cada particularidade. (ver anexos). 

Parágrafo único – Na proposta ou conclusão do RELATO, deverão constar alem 
do pedido principal, de forma clara e objetiva, também o pedido acessório para representar a 
Autarquia na lavratura e assinar de contrato ou termo aditivo, se for o caso. 

Art. 7º - O SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE 
APLICAÇÕES – SIGA, ferramenta disponível para todas as unidades e sede, deverá ser 
alimentado diariamente, pela área responsável pelo procedimento ou fase processual sob sua 
responsabilidade, com as informações relativas aos processos em trâmite, de forma a facilitar o 
seu acompanhamento pelos interessados, não sendo permitida a paralisação dos mesmos por 
período superior a 30(trinta) dias, em nenhuma repartição, gerência ou diretoria sem prévia e 
válida justificativa, sob pena de responsabilidade. 

Art. 8º - A Portaria de Delegação de Competência, cujo pleito deve constar da 
proposta ou conclusão do RELATO, conforme referido no § único do art. 6º supra, deverá estar 
numerada e datada, contendo o dispositivo legal que a ampara, o número do RELATO, o do 
processo referencial, a data e o número da ata de aprovação, e, ainda, o pedido principal de 
forma clara e objetiva conforme consta do instrumento de NOTA TÉCNICA e do referido 
RELATO e a UNIT para a qual é destinada. (ver anexo). 

Parágrafo único – Ressalte-se que a Portaria de delegação de competência é o 
instrumento que materializa a responsabilidade da pessoa delegada, quanto ao limite ou extensão 
do ato delegado praticado, nos literais termos do art. 121 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 
1.990, e art., 14 § 3º da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1.999. 

Art. 9º - Os documentos anexos são ferramentas de apoio para os procedimentos 
de rotina e deverão ser observados em cada caso e não se exaurem por si só, podendo ser 
modificados de acordo com a conveniência e necessidade, por ordem do DG, sem implicar em 
alteração da presente INSTRUÇÃO DE SERVIÇO. 

Esta INSTRUÇÃO DE SERVIÇO entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Administrativo do DNIT. 

 



SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO/RESTITUIÇÃO DE PRAZO. 
 
 

· Correspondência à empresa sobre o interesse na prorrogação de prazo não 
superior ao prazo inicial (UNIT) com indicação da modalidade da 
licitação.(conforme o caso).(ver valores Lei 8.666/93). 

· Resposta da Empresa (ACEITE). 
· Ordem de paralisação. (conforme o caso) 
· Ordem de reinicio. (conforme o caso). 
· Justificativa do Técnico responsável 
· Aprovação do Coordenador da UNIT antes do encaminhamento. 
· Demonstração expressa de condições mais vantajosas para ADM. – 

Planilhas comparativas/orçamentos. (conforme o caso). 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Indicação de recurso orçamentário para fazer face às despesas decorrentes da 

prorrogação, com destaque para o exercício proposto. 
· Nota Técnica com indicação do valor calculado “pro rata die” (conforme o 

caso). 
· Não objeção do Órgão financiador (Conforme o caso).  
· Aprovação da Coordenadoria Geral. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT.(não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Portaria de Delegação de Competência (quando for o caso). 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Minuta de Termo Aditivo, aprovada dentro do prazo da restituição. 

PFE/PGE. 
· Terno Aditivo assinado dentro do prazo da restituição. 
· Publicação.       

 
Obs: Memorando Circular nº 048/2003/DIT, RECOMENDAÇÃO DG de 18 de 
fevereiro de 2.005 e Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



SOLICITAÇÃO DE AUMENTO DE VALOR A PREÇOS INICIAIS P ARA 
NOVA ETAPA (PATO). 

 
 

· Justificativa do Coordenador da UNIT ou Técnico responsável com 
indicação da modalidade da licitação. (ver valores Lei 8.666/93). 

· Demonstração expressa de condições mais vantajosas para ADM. – 
Planilhas comparativas/orçamentos. (conforme o caso). 

· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· PATO ETAPA. 
· Indicação de recurso orçamentário para fazer face às despesas decorrentes da 

prorrogação, com destaque para o exercício proposto. 
· Nota Técnica com indicação do valor calculado “pro rata die” e o valor a ser 

aditado.(Valor Proposto menos o Saldo da etapa anterior). 
· Não objeção do Órgão financiador. (Conforme o caso).  
· Aprovação da Coordenadoria Geral. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT.(não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Portaria de Delegação de Competência (quando for o caso). 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 
· Minuta de Termo Aditivo aprovado. (PFE/PGE). 
· Publicação.       

 
Obs: Memorando Circular nº 048/2003/DIT e RECOMENDAÇÃO DG de 18 de 
fevereiro de 2.005. (anexos). 
 
 
 



LICITAÇÃO NA SEDE. 
 

· Proposta do Coordenador da área interessada, ou representante legal, 
devidamente identificado, acompanhado de relatório circunstanciado com 
indicação, identificação e localização da obra, projeto ou serviço, e a 
modalidade, enfocando as razões da necessidade e importância dos mesmos 
e indicação da rubrica orçamentária, fonte, destaque, PPA. 

· Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental. (conforme ocaso). 
· Termo de Referência. 
· Projeto Básico/Executivo aprovado e atualizado. 
· Orçamento (base no SICRO), ou outro justificado. 
· Parecer da CGMA. (conforme o caso). 
· Aprovação da Coordenadoria Geral responsável.  
· Aprovação da Diretoria Setorial responsável. 
· Minuta de Edital, seus anexos e planilhas ACL/DG. 
· Parecer da PGE.   
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Realização do Certame. 
· Relatório final de Licitação. 
· Ratificação da ACL/DG. 
· Minuta de Contrato aprovado pela PGE. 
· Nota Técnica. 
· Aprovação da Coordenadoria responsável.  
· Relato detalhado com aprovação da Diretoria responsável e pedido de 

aprovação à Diretoria Colegiada/DNIT, validando o certame. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT.  
· Portaria.(conforme o caso), nos termos do art.8º da presente IS e modelo do 

anexo.  
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária.  
· Publicação.  

 
 
Obs: RECOMENDAÇÃO DG de 18 de fevereiro de 2.005. Memorando-Circular 
nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos).  

 



LICITAÇÃO NA UNIT COM DEPENDÊNCIA DA SEDE. 
 

· Proposta do Coordenador da área interessada, ou representante legal, 
devidamente identificado, acompanhado de relatório circunstanciado com 
indicação, identificação e localização da obra, projeto ou serviço, e a 
modalidade, enfocando as razões da necessidade e importância dos mesmos 
e indicação da rubrica orçamentária, fonte, destaque, PPA. 

· Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental. (conforme ocaso). 
· Termo de Referência. 
· Projeto Básico/Executivo aprovado e atualizado. (conforme o caso). 
· Orçamento (base no SICRO), ou outro justificado. 
· Parecer da CGMA. (conforme o caso). 
· Aprovação da Coordenadoria Geral responsável.  
· Aprovação da Diretoria Setorial responsável. 
· Indicação da rubrica orçamentária – fonte – destaque - PPA. 
· Documentação necessária para a elaboração do EDITAL na ACL/DG. 
· Parecer/informação da PFE/PGE.   
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Portaria de Delegação de Competência para nomear comissão. (portaria 

178/DG) (conforme o caso).   
· Realização do Certame. 
· Relatório final de Licitação. 
· Ratificação da ACL/DG. 
· Minuta do Contrato aprovada pela PFE/PGE. 
· Nota Técnica. 
· Aprovação da Coordenadoria responsável.  
· Relato detalhado com aprovação da Diretoria responsável e pedido de 

aprovação à Diretoria Colegiada/DNIT, validando o certame. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT.  
· Portaria de Delegação de Competência para Lavrar e Assinar 

Contrato.(conforme o caso).  
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Publicação. 

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 

 



LICITAÇÃO NA UNIT SEM DEPENDÊNCIA DA SEDE – CARTA 
CONVITE E RESOLUÇÃO 13 DE 23/12/2004. 

 
· Proposta do Coordenador da área interessada, ou representante legal, 

devidamente identificado, acompanhado de relatório circunstanciado com 
indicação, identificação e localização da obra, projeto ou serviço, e a 
modalidade, enfocando as razões da necessidade e importância dos mesmos 
e indicação da rubrica orçamentária, fonte, destaque, PPA. 

· Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental. (conforme o caso). 
· Termo de Referência. 
· Projeto Básico/Executivo aprovado e atualizado. (conforme o caso). 
· Orçamento (base no SICRO), ou outro justificado. 
· Parecer da CGMA. (conforme o caso). 
· Documentação necessária para a elaboração do EDITAL na ACL/DG. 
· Aprovação da ACL/LOCAL. 
· Parecer/informação da PFE. 
· Portaria de delegação para nomear comissão de licitação e realizar o 

certame. (conforme o caso).    
· Relatório final de Licitação. 
· Homologação do Coordenador da UNIT e adjudicação. 
· Ratificação da ACL/LOCAL. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária.  
· Minuta de Contrato aprovado pela PFE. 
· Remessa ao setor de Publicação. 

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DO TIPO PREGÃO NA SEDE. 
 

· Proposta do Coordenador ou substituto legal, acompanhada de justificativa 
quanto à necessidade da contratação, definição do objeto, exigências de 
habilitação, critérios de aceitação das propostas e fixação dos prazos para o 
fornecimento dos bens ou serviços de natureza comum. 

· Termo de Referência. 
· Orçamentos atualizados. 
· Designação de Pregoeiro e equipe. 
· Nota Técnica. 
· Indicação de Orçamento, com destaque de fonte e rubrica. 
· Documentação necessária para a elaboração do EDITAL na ACL/DG. 
· Parecer/informação da PGE. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Realização do Certame. 
· Relatório Final de Licitação. 
· Ratificação da ACL/DG.  
· Homologação do Diretor Geral. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Minuta de Contrato aprovado pela PGE. 
· Portaria de Delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Publicação. 

  
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 e Resolução 13 (anexos). 

 



REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DO TIPO PREGÃO NA UNIT. 
 
 

· Proposta do Coordenador ou substituto legal, acompanhada de justificativa 
quanto à necessidade da contratação, definição do objeto, exigências de 
habilitação, critérios de aceitação das propostas e fixação dos prazos para o 
fornecimento dos bens ou serviços de natureza comum. 

· Termo de Referência. 
· Orçamentos atualizados. 
· Designação de Pregoeiro e equipe. 
· Nota Técnica. 
· Indicação de Orçamento, com destaque de fonte e rubrica. 
· Documentação necessária para a elaboração do EDITAL na ACL/DG. 
· Aprovação da ACL/LOCAL. 
· Parecer/informação da PFE. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Realização do Certame. 
· Relatório Final de Licitação. 
· Ratificação da ACL/LOCAL.  
· Homologação do Diretor Geral. 
· Minuta de Contrato aprovado pela PFE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Portaria de Delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Publicação. 

 
 
Observar os limites da Resolução 13(treze) de 23/11/2004 Memorando-Circular nº 
08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 

 



REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRA COM ALTERAÇÃO DE  
QUANTITATIVOS COM REFLEXO FINANCEIRO. 

 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador da área ou Substituto legal com 
indicação da modalidade da licitação. (ver valores Lei 8.666/93). 

· Justificativa fundamentada do responsável técnico com informação se está 
embasada em projeto específico. 

· Aprovação do responsável técnico. 
· Alteração da anotação de responsabilidade técnica registrada no CREA. 
· Revisão do Projeto – Projeto e Planilhas – Anexos, etc., devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador Geral. 
· Não objeção do Órgão financiador (conforme o caso). 
· Parecer da PFE/PGE. 
· Relatório Técnico. 
· Nota técnica. 
· Indicação de recurso orçamentário. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 
· Minuta de Termo Aditivo aprovado. PFE/PGE. 
· Publicação. 

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRA COM ALTERAÇÃO DE  
QUANTITATIVOS COM REFLEXO FINANCEIRO COM INCLUSÃO D E 

PREÇO NOVO. 
 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador da área ou Substituto legal com 
indicação da modalidade da licitação. (ver valores Lei 8.666/93). 

· Justificativa fundamentada do responsável técnico com informação se está 
embasada em projeto específico. 

· Aprovação do responsável técnico. 
· Alteração da anotação de responsabilidade técnica registrada no CREA. 
· Demonstrativo de cálculo/composição do preço novo. (cotação c.caso).   
· Revisão do Projeto – Projeto e Planilhas – Anexos, etc., devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador Geral. 
· Não objeção do Órgão financiador. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Relatório Técnico. 
· Nota técnica. 
· Indicação de recurso orçamentário. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 
· Minuta de Termo Aditivo aprovado. PFE/PGE. 
· Publicação. 

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRA COM ALTERAÇÃO DE  
QUANTITATIVOS SEM REFLEXO FINANCEIRO. 

 
· Solicitação de adequação pelo Coordenador responsável ou Substituto legal, 

com identificação precisa da obra e a situação atual da mesma. 
· Justificativa fundamentada do responsável Técnico com informação da data 

da última atualização do projeto se houver. 
· Aprovação da gerência ou setor competente que examinou e aprovou o 

projeto original. 
· Aprovação do Coordenador Geral.  
· Manifestação expressa da CGMA. (conforme o caso). 
· Revisão do Projeto – Projeto e Planilhas – Anexos, etc., devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do RT do projeto e da obra. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador. 
· Não objeção do Órgão financiador. (conforme o caso).  
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Relatório Técnico. 
· Nota técnica. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. Deverá conter a planilha resumo de 

acréscimos e reduções. (não altera o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato inicial). 

· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT.   
· Minuta de Termo Aditivo aprovado pela PFE/PGE.  
· Publicação.  

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRA COM ALTERAÇÃO DE  
QUANTITATIVOS SEM REFLEXO FINANCEIRO COM INCLUSÃO D E 

PREÇO NOVO. 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador responsável ou Substituto legal, 
com identificação precisa da obra e a situação atual da mesma. 

· Justificativa fundamentada do responsável Técnico com informação da data 
da última atualização do projeto se houver. 

· Aprovação da gerência ou setor competente que examinou e aprovou o 
projeto original.  

· Aprovação do Coordenador Geral. 
· Manifestação expressa da CGMA. (conforme o caso). 
·  Demonstrativo de cálculo/composição do preço novo. (cotação c.caso). 
· Revisão do Projeto – Projeto e Planilhas – Anexos, etc., devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do RT do projeto e da obra. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador. 
· Não objeção do Órgão financiador. (conforme o caso). 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Relatório Técnico. 
· Nota técnica. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT.   
· Minuta de Termo Aditivo aprovado pela PFE/PGE.  
· Publicação.  

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



INEXIGIBILIDADE – INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
 
 

· Solicitação do Coordenador ou representante legal devidamente justificada, 
enquadrada nos termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

· Nota Técnica. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Relatório da Coordenadoria Geral.  
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Comprovante de pagamento. (conforme o caso). 
· Comprovante de Caução. (conforme o caso).  
· Nota de Empenho conforme cronograma de programação orçamentária.  
· Minuta de Contrato aprovado pela PFE/PGE. 
· Extrato para publicação. 
· Remessa ao Setor de Publicação. 

 
 
Obs: Ver portaria 147 de 16/02/2001 e Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 
15/03/05 (anexos). 
 
 



DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA AUTARQUIA 
 

 
· Manifestação expressa da parte interessada devidamente identificada. 
· Comprovação de enquadramento legal para receber a doação.   
· Aprovação do coordenador ou substituto legal. 
· Indicação detalhada do bem ou bens a serem doados. 
· Ficha cadastral do bem ou bens a serem  doados. 
· Comprovação da formação de comissão de avaliação. 
· Laudo de vistoria com indicação da situação real do bem. 
· Laudo de avaliação. 
· Relatório fotográfico dos bens. 
· Comprovação de oferta do bem ou bens às demais UNIT’s. 
· Comprovação de resposta das UNIT’s, quanto ao interesse nos bens 

ofertados. 
· Parecer da PFE/PGE. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral.  
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Portaria de delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Minuta de Termo de Doação aprovado pela PFE/PGE. 
· Publicação.  

 
 
Obs: MEMORANDO CIRCULAR/DG Nº 13 de 12/05/2005.  
 
 



RESCISÃO CONTRATUAL/CONTRATAÇÃO DE 2º COLOCADO OU 
OUTRO DO CERTAME 

 
 

· Proposta de rescisão contratual pela parte interessada, devidamente 
fundamentada.  

· Aceite da parte solicitada. 
· Prestação de contas/medição com demonstrativo do saldo remanescente. 

(conforme o caso). 
· Convite à(s) empresa(s) imediatamente colocada(s), obedecidas às condições 

do contrato anterior. 
· Aceite da empresa convidada. 
· Nota Técnica com histórico detalhado do contrato anterior. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Aprovação da ACL/DG. 
· Aprovação da Coordenadoria. UNIT 
· Aprovação da Coordenadoria. SEDE. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Minuta pela PFE/PGE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 
· Portaria de Delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Extrato para Publicação. 
· Publicação.   

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA 
 
 

· Comunicação da rescisão contratual pela parte interessada, devidamente 
fundamentada. 

· Manifestação da parte assegurado o processo do contraditório e da ampla 
defesa.  

· Prestação de contas/medição. (conforme o caso). 
· Parecer da PFE/PGE. 
· Nota Técnica. 
· Aprovação da Coordenadoria. UNIT. 
· Aprovação da Coordenadoria. SEDE. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Minuta de Instrumento Contratual de rescisão. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 

(conforme o caso).   
· Portaria de Delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Extrato para Publicação. 
· Publicação.   

 
 



RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
 
 

· Proposta de rescisão contratual pela parte interessada, devidamente 
fundamentada.  

· Aceite da parte solicitada. 
· Prestação de contas/medição. (conforme o caso). 
· Parecer da PFE/PGE. 
· Nota Técnica. 
· Aprovação da Coordenadoria. UNIT. 
· Aprovação da Coordenadoria. SEDE. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Minuta de Instrumento Contratual de rescisão. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 

(conforme o caso).  
· Portaria de Delegação de Competência. (conforme o caso). 
· Extrato para Publicação. 
· Publicação.   

 
 



AUMENTO DA PARCELA DE PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DE 
CONTRATO NA SEDE. 

 
 

· Solicitação da Empresa contratada. 
· Solicitação pelo Coordenador Geral, Técnico responsável ou representante 

legal, devidamente justificada, informando a data base da proposta e a nova 
data com indicação do novo período atualizado. 

· Planilha ou memória de calculo demonstrativa com identificação do 
responsável, assinada.   

· Nota Técnica. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral.  
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária. 
· Apostila. 

 
 
Obs: Nos casos em que o procedimento é desenvolvido na UNIT, deverá se seguir 
às orientações da PORTARIA 178, anexa. 
 
 



DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGÊNCIAS 
 
 

· Declaração de emergência pelo Coordenador ou responsável. 
· Justificativa detalhada quanto à situação emergencial existente. 
· Fundamentação quanto à tomada de decisão, que justifique a dispensa. 
· Relatório Fotográfico. 
· Indicação dos serviços a serem executados. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Indicação de Via, Trecho, Subtrecho, e segmento onde ocorreu à situação 

emergencial. 
· Nome da firma convocada e justificativa pela escolha. 
· Justificativa do preço, com base no disposto no item III do § único do art. 26 

da Lei 8.666/93. 
· Indicação da dotação orçamentária – fonte – destaque. 
· Declaração formal do Coordenador de que atendeu todas as exigências 

previstas na IN nº 03 de 24 de junho de 2.004.  
· Comunicação ao Diretor Setorial em 02 dias, via telex ou fax. 
· Relato á Diretoria. Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Ratificação pelo Diretor. Geral em 03(três) dias.    
· Publicação do ato no DOU, prazo de 05(cinco) dias após a ratificação. 
· Minuta de Contrato aprovado pela PFE/PGE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Remessa ao Diretor Setorial, após a ratificação do Diretor Geral, no prazo de 

até 15(quinze) dias, com as informações, no que couber, contidas no § 4º,  
itens de 1 a 10 da IN nº 03 de 24/06/2004. 

 
 
Obs: INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 de 24/12/2.004 e Memorando-Circular nº 
08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



INEXIGIBILIDADE – PERMISSÃO ESPECIAL DE USO - FAIXA  DE 
DOMÍNIO. 

 
· Solicitação do Coordenador ou representante legal. 
· Nota Técnica - Justificativa do pedido. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Relatório da Coordenadoria Geral.  
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Comprovante de Caução (conforme o caso). 
· Comprovante de pagamento. (conforme o caso). 
· Minuta de Contrato aprovado pela PFE/PGE. 
· Extrato para publicação. 
· Remessa ao Setor de Publicação. 

 
 
Obs: Ver portaria 147 de 16/02/2001 e Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 
15/03/05 (anexos). 
 
 



RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. 
 
 

· Solicitação de reconhecimento da aquisição de bens ou prestação do serviço 
que deu origem à dívida, com justificativa. 

· Declaração e relatório circunstanciado de motivação do reconhecimento da 
dívida pelo Coordenador ou responsável. 

· Declaração de boa e regular execução dos serviços (conforme o caso). 
· Parecer da PFE/PGE. 
· Atualização/correção de valores pela DAF (conforme o caso). 
· Parecer da Auditoria. 
· Aprovação da Coordenadoria da área responsável. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral 
· Nota fiscal ou outro documento correlato devidamente atestado. 
· Indicação de fonte orçamentária com destaque para o exercício. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Ratificação pelo Diretor Geral. 
· Declaração de não comprometimento da LOA vigente. (para exercícios 

anteriores). (?). 
· SICAF atualizado. 
· Nota de Empenho. (100%). 
· Publicação.(Ver anexo a RECOMENDAÇÃO DG). 

 
 



REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS COM REFLEXO 
FINANCEIRO. 

 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador da área ou Substituto legal com 
indicação da modalidade da licitação. (ver valores Lei 8.666/93). 

· Justificativa fundamentada do responsável técnico, com informação da data 
da última atualização do projeto se houver. 

· Aprovação do RT do projeto e da obra. 
· Aprovação da gerência ou setor competente que examinou e aprovou o 

projeto original.   
· Manifestação expressa da CGMA. (conforme o caso). 
· Revisão do Quantitativo – Projeto e Planilhas – Anexos, etc, devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador da área ou responsável 

Técnico. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Nota técnica. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT.  
· Minuta de Termo Aditivo aprovado pela PFE/PGE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Publicação. 

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



PROCEDIMENTO PARA REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS 
SEM REFLEXO FINANCEIRO COM INCLUSÃO DE PREÇO NOVO. 

 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador da área ou Substituto legal. 
· Justificativa fundamentada do responsável técnico, com informação da data 

da última atualização do projeto se houver. 
· Aprovação do RT do projeto e da obra.  
· Aprovação da gerência ou setor competente que examinou e aprovou o 

projeto original.   
· Aprovação do Coordenador Geral. 
· Manifestação expressa da CGMA. (conforme o caso). 
· Demonstrativo de cálculo/composição do preço novo. (cotação c.caso). 
· Revisão do Quantitativo – Projeto e Planilhas – Anexos, etc., devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador da área ou responsável 

Técnico. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Nota técnica. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· Aprovação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Minuta de Termo Aditivo aprovado pela PFE/PGE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Remessa ao Setor de Publicação.  

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS COM REFLEXO 
FINANCEIRO COM INCLUSÃO DE PREÇO NOVO. 

 
 

· Solicitação de adequação pelo Coordenador da área ou Substituto legal com 
indicação da modalidade da licitação. (ver valores Lei 8.666/93). 

· Justificativa fundamentada do responsável técnico, com informação da data 
da última atualização do projeto se houver. 

· Aprovação do RT do projeto e da obra.  
· Aprovação da gerência ou setor competente que examinou e aprovou o 

projeto original.  
· Aprovação do Coordenador Geral.  
· Manifestação expressa da CGMA. (conforme o caso). 
· Demonstrativo de cálculo/composição do preço novo. (cotação c.caso). 
· Revisão do Quantitativo – Projeto e Planilhas – Anexos, etc, devidamente 

identificados seus responsáveis. 
· Aprovação do Projeto de revisão pelo Coordenador da área ou responsável 

Técnico. 
· Parecer/informação da PFE/PGE. 
· Nota técnica. 
· Aprovação da Coordenação Geral enfocando a oportunidade e conveniência 

para a ADM. 
· Relato à Diretoria Colegiada/DNIT. (não altera o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato inicial). 
· A provação da Diretoria Colegiada/DNIT. 
· Minuta de Termo Aditivo aprovado pela PFE/PGE. 
· Nota de Empenho conforme cronograma de execução orçamentária 
· Publicação.  

 
 
Obs: Memorando-Circular nº 08/GAB/DG de 15/03/05 (anexos). 
 
 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
 
 
 

· Solicitação do interessado devidamente identificado. 
· Aprovação do Coordenador da UNIT, ou responsável substituto. 
· Nota Técnica da Coordenadoria responsável com os dados e elementos 

necessários ao atendimento do pleito, acompanhada de justificativa. 
· Aprovação da Coordenadoria Geral. 
· Minuta de Atestado. 
· Aprovação do Diretor Setorial com encaminhamento ao Diretor Geral para 

assinatura e fornecimento. 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


